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A ASSEMBLEIA EGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10

da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° O Art. 11 da lei 17.405, de 6 de setembro de 2011, passa a vigorar com a

seguinte redação:

"Art. 11 - O estudante beneficiário da Bolsa Universitária prestará serviços

durante o curso em órgãos, entidades e instituições definidos e indicados pela

administração do programa, com carga horária compatível com as do curso que

realiza e do trabalho que executa, de acordo com a natureza da área de sua

formação, ou participará de projetos de pesquisa e iniciação científica, ou, ainda,

em projetos de atividade esportiva regulares, devidamente cadastrados junto à

administração do programa, e que ofereçam a devida orientação, segundo as

regras estabelecidas no regulamento."

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

DE 2018.



ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA

ESTADO DE GOlAS

JUSTIFICATIVA

LUC
CALl

\~

~LEG

J

o presente projeto VIsa facilitar a vida acadêmica dos estudantes inscrito e

beneficiados pelo programa Bolsa Universitária. O que ocorre é que com a inclusão de

maneiras mais fáceis de cumprimento das horas de contrapartida seria de grande valor

para os estudantes uma vez que estes devem cumprir horas em órgãos que muitas vezes

não tem ligação com a atividade desenvolvida pelo estudante em âmbito acadêmico.

Com a implementação da iniciação científica e projetos esportivos e de cunho

.acadêmico o estudante além de cumprir as horas de contrapartida poderá desenvolver

atividades que tenham a finalidade de enriquecer o conhecimento do aluno. Outro fato

que contribui para tal proposição se firmar no cenário goiano é que a contrapartida

muitas vezes representa uma dificuldade para o estudante que não encontra vagas em

entidades cadastradas ou ainda encontram dificuldade no deslocamento que muitas

vezes pode mais atrapalhar a rotina do estudante do que contribuir para a prestação

efetiva no programa.

Sendo assim, o projeto traz mais opções e mais abrangência ao programa que

necessita de mais vertentes para prestação da contrapartida e poderá incentivar na área

da educação onde o estudante se dedicará a sua futura profissão ou ainda estar

envolvido em sua própria grade curricular e na obtenção do benefício aliado de sua

ótima formação acadêmica.
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atividades que tenham a finalidade de enriquecer o conhecimento do aluno. Outro fato

que contribui para tal proposição se firmar no cenário goiano é que a contrapartida

muitas vezes representa uma dificuldade para o estudante que não encontra vagas em

entidades cadastradas ou ainda encontram dificuldade no deslocamento que muitas

vezes pode mais atrapalhar a rotina do estudante do que contribuir para a prestação

efetiva no programa.
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da educação onde o estudante se dedicará a sua futura profissão ou ainda estar
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